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ANEXO V – ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO









DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO



Na qualidade de dirigente da instituição proponente [nome da instituição], declaro que o projeto ora apresentado pelo candidato à bolsa [nome do candidato à bolsa] é compatível com a programação e com os interesses institucionais, além disso, manifesto o compromisso de receber o candidato à bolsa e o interesse na execução de seu projeto e plano de trabalho, disponibilizando a infraestrutura adequada ao seu desenvolvimento. Quanto a situação de bolsista DTR, manifesto também nosso empenho na absorção do candidato, no quadro de docente ou de pesquisador da instituição, durante ou após o término da bolsa.


Aracaju (SE), XX de XXXXX de 2022.







	Dirigente institucional
(assinatura e carimbo)
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